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DECRETO Nº 65.613, DE 9-4-2021 - DOE 10/04/2021 - Seção I - Pág 1 

 

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, altera a redação 
do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, 
de 13 de março de 2020, fundadas em evidências científicas e informações estratégicas em saúde (Anexo); 

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento 
dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 

Decreta: 

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 18 de abril de 2021, a vigência: 

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do 
Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo 1º deste último. 

Artigo 2º - O artigo 5º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido de § 1º-A, com a 
redação seguinte: 

"§ 1º-A - Nas áreas de abrangência dos Departamentos Regionais de Saúde do Estado classificadas na fase 
vermelha a que alude o "caput" deste artigo, além do disposto no Anexo III deste decreto, observar-se-á o 
seguinte: 
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1. vedação de realização presencial de cultos, missas e demais atividades religiosas de caráter coletivo; 

2. recomendação do desempenho de atividades administrativas internas de modo remoto em estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços não essenciais; 

3. na Região Metropolitana de São Paulo, sem prejuízo da observância de normas locais aprovadas pelos 
respectivos Municípios, recomendação de escalonamento de horários de abertura e de troca de turnos em 
estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços, de modo a evitar o deslocamento simultâneo de 
colaboradores nos meios de transporte público coletivo de passageiros, observando, no que couber, os 
seguintes horários: 

a) entre 5 horas e 7 horas, para o setor industrial; 

b) entre 7 horas e 9 horas, para o setor de serviços; 

c) entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio.". 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anexo a que se refere o Decreto nº 65.613, de 9-4-2021 

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus 

 

Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de Contingência vem 
apresentar as recomendações que seguem. 

A partir da adoção das medidas emergenciais, buscou-se maior incentivo ao distanciamento social, por meio da 
restrição as atividades coletivas presenciais e de incentivo à circulação de pessoas. Nos últimos dias, foi 
possível observar uma suave inflexão das curvas de novos casos e de novas internações em UTI-Covid, 
sinalizando a possibilidade de estabilização da disseminação da doença. 

O cenário atual, portanto, permite recomendar que, nos próximos dias, seja retomada a classificação das áreas 
de abrangência dos DRSs em fases, desde que sejam acrescidas à fase vermelha do Plano São Paulo 
algumas das medidas emergenciais, considerando que todo território estadual permanece em estágio de 
enfrentamento à pandemia que requer grande atenção. 

As medidas que se recomenda sejam mantidas nos próximos dias apresentaram maior potencial para redução 
de circulação, reunião e aglomeração de pessoas e, via de consequência, maior potencial de efetividade na 
contenção da disseminação da Covid-19, considerando o risco ambiental de disseminação do vírus infeccioso.  

São elas:  

a) vedação a realização de cultos, missas e demais atividades religiosas presenciais de caráter coletivo;  

b) escalonamento do horário de entrada e saída de trabalhadores da indústria, serviços ecomércio; 

c) obrigatoriedade de teletrabalho para todas as atividades administrativas. 

Cumpre lembrar que a vedação relativa aos cultos, missas e demais atividades religiosas restringe-se àquelas 
realizadas coletiva e presencialmente, admitindo-se a realização de atividades individuais, com observância 
dos protocolos sanitários pertinentes. 

No mesmo sentido, o escalonamento de horário de jornadas laborais e o trabalho remoto contribuem para 
desestimular a reunião de pessoas em um mesmo ambiente por médio ou longo períodos de tempo. 

 

São Paulo, 9 de abril de 2021 
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RESOLUÇÃO SEDUC - 42, de 8-4-2021 (Retificada: Onde se lê: Resolução Seduc 42, de 8-4-2021... Leia-se: 

Resolução Seduc 45, de 8-4-2021) 

Dispõe sobre procedimentos de validação dos dados dos profissionais da Educação, no âmbito do Programa 
Estadual de Imunização – PEI  

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, considerando:  

- os termos da Lei Estadual 17.320, de 12-02-2021, que dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não 
cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários, de acordo com a fase cronológica definida no 
plano nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19;  

- o Plano Estadual de Imunização - PEI;  

- o Informe Técnico 02/2021 - CVE/CCD/SES-SP, emitido pela Secretaria da Saúde, que versa sobre a 
vacinação dos profissionais da educação  

Resolve:  

Artigo 1º - Fica definida a obrigatoriedade de cadastro dos profissionais da educação que desejarem receber a 
vacinação prevista para iniciar no dia 12-04-2021, a ser realizada por meio do endereço eletrônico 
www.vacinaja.sp.gov.br/educacao.  

§1º - O público-alvo da vacinação de que trata o caput deste artigo, na primeira fase são os profissionais da 
educação, conforme documento descritivo disponibilizado na página da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, www.educacao. sp.gov.br.  

§2º - O cadastro dos profissionais deverá ocorrer de acordo com o grupo a que se refere o Anexo I desta 
Resolução.  

Artigo 2º - As informações dos servidores, funcionários e profissionais terceirizados inseridas no cadastro, 
serão validadas em 2 etapas, na conformidade do Anexo II desta Resolução. Parágrafo único. A validação das 
informações de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada seguindo o documento descritivo 
disponibilizado na página da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, www.educacao.sp.gov.br.  

Artigo 3º - Os responsáveis pelo fornecimento e validação das informações de que trata os artigos 1º e 2º desta 
resolução, poderão ser responsabilizados criminalmente e administrativamente pelas informações prestadas, 
nos termos da Lei Estadual 17.320, de 12-02-2021.  

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Anexo I  

Cadastro de servidores e funcionários das redes estadual, municipal, federal e privada  

CATEGORIA EXIGÊNCIAS DE CADASTRO  

Servidores da Rede Pública Estadual - O cadastro deverá ser realizado pelo próprio funcionário e não exige o 
anexo de holerite.  

Servidores da Rede Pública Municipal - O cadastro deverá ser realizado pelo próprio funcionário com o anexo 
de 2 holerites, referente ao ano de 2021.  

Servidores da Rede Pública Federal - O cadastro deverá ser realizado pelo próprio funcionário com o anexo de 
2 holerites, referente ao ano de 2021.  

Funcionários de escolas privadas - O cadastro deverá ser realizado pelo próprio funcionário com o anexo de 2 
holerites, referente ao ano de 2021.  

http://www.vacinaja.sp.gov.br/educacao
http://www.educacao.sp.gov.br/
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Profissionais terceirizados - O cadastro de profissionais terceirizados que atuam junto da rede pública estadual, 
municipal, federal ou da rede privada deverá ser realizado pelo próprio funcionário com anexo de 2 holerites, 
referente ao ano de 2021.  

 

Anexo II  

Validação de dados de servidores e funcionários das redes estadual, municipal, federal e privada  

CATEGORIA EXIGÊNCIAS DE CADASTRO  

Servidores da Rede Pública Estadual - A aprovação e ratificação do cadastro de servidores da rede pública 
estadual será realizada automaticamente pela Secretaria de Estado da Educação.  

Servidores da Rede Pública Municipal - A aprovação do cadastro de servidores da rede pública municipal 
deverá ser realizada pela Secretaria Escolar e ratificada pelo Gestor da unidade escolar.  

Servidores da Rede Pública Federal - A aprovação do cadastro de servidores da rede pública federal deverá 
ser realizada pela Secretaria Escolar e ratificada pelo Gestor da unidade escolar.  

Funcionários de escolas privadas - A aprovação do cadastro de funcionários de escola privada deverá ser 
realizada pela Secretaria Escolar e ratificada pelo Gestor da unidade escolar.  

Profissionais terceirizados - A aprovação do cadastro de funcionários terceirizados que atuam junto das redes 
estadual, municipal, federal e privada deverá ser aprovada pelo gestor da unidade escolar e posteriormente 
ratificada pela Diretoria de Ensino ou órgão federal/municipal sob a qual a unidade escolar está jurisdicionada. 

DOE 10-4-2021 – seção I – p. 19 

Retificação do D.O. de 9-4-2021 Onde se lê: Resolução Seduc 42, de 8-4-2021... Leia-se: Resolução Seduc 45, 
de 8-4-2021... 

 

 

RESOLUÇÃO SEDUC - 46, de 8-4-2021 – DOE 13-4-2021 

Institui o Projeto de Acompanhamento Pedagógico Formativo das escolas da rede estadual de ensino e dá 
providências correlatas  

O Secretário da Educação, considerando:  

- o dever do Estado de assegurar a educação básica, com o princípio de garantia de padrão de qualidade, 
estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996;  

- a Meta 7 do Plano Estadual de Educação de São Paulo instituído pela Lei 16.279, de 08-07-2016, que prevê 
como uma das estratégias o uso dos resultados de avaliação para reorientar a prática pedagógica e a definição 
dos processos de recuperação da aprendizagem;  

- a missão da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo de garantir a todos os estudantes 
aprendizagem de excelência e a conclusão de todas as etapas da Educação Básica na idade certa, conforme 
Plano Estratégico 2019-2022;  

- a necessidade de apoio às equipes escolares para implementação do Currículo Paulista, homologado pela 
Resolução Seduc, de 6-8-2019, e pela Resolução Seduc, de 3-8-2020;  

- o Decreto 64.187, de 17-04-2019, que estabelece a responsabilidade da Seduc-SP em oferecer suporte 
metodológico e estratégico às equipes gestoras das escolas para aprimorar e fortalecer a gestão pedagógica.  

Resolve:  
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Seção I  

Do Projeto de Acompanhamento Pedagógico Formativo  

Artigo 1º - Fica instituído o Projeto de Acompanhamento Pedagógico Formativo nas unidades escolares da 
Rede Estadual de Ensino, a fim de fortalecer o apoio desta Secretaria ao planejamento e implementação das 
ações pedagógicas desenvolvidas pelas escolas e pelas Diretorias de Ensino, visando à melhoria da 
aprendizagem de todos os estudantes.  

§ 1º - Por Acompanhamento Pedagógico Formativo, entende-se o processo de formação continuada em 
serviço, de caráter prático e modelar, realizado pelo Professor Coordenador de um agrupamento de unidades 
escolares no processo de planejamento e implementação das ações pedagógicas.  

§ 2º - As sessões de Acompanhamento Pedagógico Formativo, conduzidas pelo Professor Coordenador que 
acompanha um agrupamento de unidades escolares, a que se refere o § 1º deste artigo, ocorrerão, de modo 
presencial ou por mediação tecnológica, com o objetivo de:  

I - atuar na perspectiva da orientação e aprimoramento da prática do Professor Coordenador e do Diretor de 
Escola que atuam em cada uma das unidades escolares acompanhadas, por meio de estratégias de formação 
e desenvolvimento profissional;  

II - apoiar e acompanhar a escola na implementação dos projetos e programas pedagógicos estratégicos da 
Seduc;  

III - subsidiar a melhoria constante das práticas pedagógicas visando à aprendizagem dos estudantes no 
desenvolvimento do currículo da rede estadual;  

IV - acompanhar as ações de combate à evasão e ao abandono escolar.  

§ 3º - Nos casos em que a escola não contar com Professor Coordenador, o Acompanhamento Pedagógico 
Formativo deverá ser desenvolvido com a equipe gestora da escola.  

§ 4º - O Projeto consiste no fortalecimento da orientação, articulação e formação em serviço das equipes 
pedagógicas das unidades escolares e das Diretorias de Ensino e tem por objetivos:  

I - apoiar e fortalecer o papel das equipes gestoras das escolas e das Diretorias de Ensino no apoio formativo 
dos professores e na gestão pedagógica, visando à melhoria da aprendizagem dos estudantes;  

II - auxiliar no planejamento e na implementação de ações pedagógicas a partir da identificação de práticas 
exitosas e de desafios enfrentados pelas escolas;  

III - apoiar o desenvolvimento profissional das equipes gestoras das escolas e das Diretorias de Ensino, 
fortalecendo sua atuação pedagógica e possibilitando maior qualidade no apoio formativo aos professores.  

Seção II  

Do Método de Melhoria de Resultados (MMR)  

Artigo 2º - O Projeto de Acompanhamento Pedagógico Formativo será articulado com o Método de Melhoria de 
Resultados - MMR, a fim de contribuir com a qualificação das ações interventivas definidas pela escola e apoiar 
a implementação de projetos estratégicos definidos pela Seduc.  

Parágrafo Único - O Método de Melhoria de Resultados - MMR é definido como metodologia de gestão para 
potencializar o planejamento, desenvolvimento, monitoramento e avaliação de ações educacionais visando à 
melhoria da aprendizagem dos estudantes.  

Artigo 3º - A metodologia do MMR deve abranger os 8 passos seguintes:  

I - conhecendo o problema: analisar os problemas identificados a partir dos resultados educacionais;  

II - quebrando o problema: avaliar as características dos problemas e estratificá-los em problemas menores; 
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 III - identificando as causas do problema: estabelecer a relação entre o problema (efeito) e suas causas 
(processo), utilizando ferramentas e técnicas para definição de causa raiz;  

IV - elaborando o plano de melhoria: definir ações que venham a eliminar as causas raiz encontradas, de modo 
a reduzir ou eliminar os problemas priorizados, visando alcançar as metas das unidades escolares e Diretorias 
de Ensino;  

V - implementando o plano de melhoria: executar as ações previstas no plano de melhoria;  

VI - acompanhando o plano e resultados: acompanhar a execução do plano de melhoria e dos sinalizadores 
que medem resultados parciais de desempenho e fluxo, estabelecendo ações complementares para 
fortalecimento do plano caso necessário;  

VII - corrigindo rumos: elaborar ações corretivas para reverter os resultados a partir dos sinalizadores não 
alcançados;  

VIII - registrando e disseminando boas práticas: divulgar e compartilhar ações exitosas evidenciadas pelo 
resultado dos sinalizadores de processo e que possam enriquecer os planos para a melhoria contínua da 
aprendizagem.  

Artigo 4º - A sistemática de acompanhamento do Método de Melhoria de Resultados - MMR contempla 
reuniões focadas na melhoria da aprendizagem, divididas em:  

I - Reunião de nível 3: realizada na unidade escolar, com participação da equipe escolar e apoiada pelo 
Supervisor de Ensino e pelo Professor Coordenador de um agrupamento de unidades escolares, cabendo às 
unidades escolares:  

a) analisar seus resultados;  

b) propor ações complementares e/ou corretivas, quando necessário;  

c) indicar demandas de apoio para as Diretorias de Ensino ou para a equipe central da Secretaria, em questões 
que estejam fora do alcance da unidade escolar.  

II - Reunião de nível 2: realizada na Diretoria de Ensino, com participação do Dirigente Regional de Ensino, das 
equipes de Supervisão de Ensino, do Núcleo Pedagógico e dos Professores Coordenadores para de 
agrupamentos de unidades escolares, cabendo:  

a) às unidades escolares apresentar os resultados e ações complementares e/ou corretivas;  

b) à Diretoria de Ensino propor ações complementares e/ ou corretivas para seu plano de melhoria, quando 
necessário;  

c) à Diretoria de Ensino indicar demandas de apoio para a equipe central da Secretaria, em questões que 
estejam fora de seu alcance. 

III - Reunião de nível 1: realizada na abrangência dos polos administrativos, com a participação dos Dirigentes 
Regionais de Ensino, cabendo às Diretorias de Ensino compartilhar seus resultados, ações corretivas e/ou 
complementares e demandas de apoio com acompanhamento da equipe central responsável pela 
implementação do MMR.  

IV - Reunião de nível central: realizada com a participação do Secretário, do Secretário Executivo, dos 
Coordenadores da Pasta, do Gestor do Método de Melhoria de Resultados e representantes dos polos 
administrativos, cabendo:  

a) à equipe central, analisar os resultados alcançados pelas Diretorias de Ensino;  

b) aos representantes das Diretorias de Ensino, apresentar demandas de apoio das Diretorias de Ensino e 
escolas.  
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Seção III  

Da governança do Projeto de Acompanhamento Pedagógico Formativo  

Artigo 5º - Para a consecução dos objetivos propostos, o Projeto contará com uma governança composta por: 

I - unidades escolares  

a) Diretor de Escola e Vice-Diretor;  

b) Professor Coordenador de uma única unidade escolar, quando houver;  

c) Professor Coordenador que acompanha um agrupamento de unidades escolares, quando houver;  

II - Diretorias de Ensino  

a) Supervisor de Ensino ponto focal do Acompanhamento Pedagógico Formativo;  

III - Órgão Central  

a) Equipe Central do Acompanhamento Pedagógico da Coped;  

b) Equipe Central de Formação do Acompanhamento Pedagógico da Efape.  

Seção IV  

Do Papel das equipes das unidades escolares  

Artigo 6º - O Diretor de Escola é responsável pela implementação do Projeto e deverá apoiar o Professor 
Coordenador da unidade escolar na realização das ações de acompanhamento pedagógico formativo, com 
vista a alcançar os objetivos do Projeto.  

Artigo 7º - O Professor Coordenador de cada unidade escolar, apoiado pelo Diretor de Escola, é responsável 
por implementar as ações discutidas e planejadas nas reuniões de Acompanhamento Pedagógico Formativo 
com o Professor Coordenador de um agrupamento de unidades escolares, bem como viabilizar a realização 
dos encaminhamentos.  

Parágrafo único - As reuniões de Acompanhamento Pedagógico Formativo na unidade escolar, conduzidas 
pelo Professor Coordenador de um agrupamento de unidades escolares, incluirão discussões, reflexões, 
atividades de planejamento e rotinas de trabalho para apoiar a implementação das ações pedagógicas, 
voltadas à melhoria da aprendizagem dos estudantes e, ao mesmo tempo, promover o desenvolvimento da 
equipe gestora da escola. 

Seção V  

Do Papel das equipes das Diretorias de Ensino  

Artigo 8º - Cada Diretoria de Ensino contará com uma equipe responsável pelo Projeto de Acompanhamento 
Pedagógico Formativo, composta por um Supervisor de Ensino ponto focal do Projeto de Acompanhamento 
Pedagógico Formativo, que orientará e apoiará os Professores Coordenadores que acompanham um 
agrupamento de unidades escolares.  

Parágrafo único - O Supervisor de Ensino ponto focal responsável pelo Projeto de Acompanhamento 
Pedagógico na Diretoria de Ensino deverá atuar de forma integrada ao Núcleo Pedagógico e aos demais 
integrantes da Equipe de Supervisão.  

Artigo 9º - O Supervisor de Ensino ponto focal do Acompanhamento Pedagógico Formativo, indicado pelo 
Dirigente de Ensino, com perfil para liderar o Projeto, terá as seguintes atribuições:  

I - coordenar, orientar, apoiar e formar a equipe de Professores Coordenadores de agrupamentos de unidades 
escolares para o desenvolvimento das ações de acompanhamento formativo, observando as pautas e temas 
definidos pela Equipe Central do Acompanhamento Pedagógico/Coped;  
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II - realizar reuniões de alinhamento e discussão da pauta semanal com os Professores Coordenadores de 
agrupamentos de unidades escolares;  

III - elaborar relatórios gerenciais do acompanhamento pedagógico e envolver o Dirigente Regional de Ensino 
na tomada de decisões estratégicas;  

IV - analisar os encaminhamentos realizados pelos Professores Coordenadores de agrupamentos de unidades 
escolares e oferecer devolutivas visando o aprimoramento das ações pedagógicas;  

V - realizar reuniões periódicas de alinhamento com o Dirigente Regional de Ensino, o Diretor do Núcleo 
Pedagógico (DNP), os Supervisores de Ensino e os Professores Coordenadores do Núcleo Pedagógico da 
Diretoria de Ensino, a fim de compartilhar os desafios e buscar em conjunto soluções para os problemas 
identificados;  

VI - apoiar os Professores Coordenadores de um agrupamento de unidades escolares no suporte às unidades 
escolares na qualificação do Plano de Melhoria do MMR e na sua implementação.  

Parágrafo único - O Setor de Trabalho do Supervisor de Ensino ponto focal responsável pelo Projeto de 
Acompanhamento Pedagógico será composto por até duas escolas estaduais.  

Artigo 10 - O Supervisor ponto focal e o Professor Coordenador de um agrupamento de unidades escolares 
deverão informar os supervisores das unidades escolares sobre os assuntos tratados nas reuniões de 
Acompanhamento Pedagógico Formativo, estabelecendo uma rotina de trabalho colaborativo, para 
acompanhamento das ações interventivas e apoio à gestão escolar.  

Artigo 11 - O Núcleo Pedagógico será responsável por conduzir as ações formativas, a partir das demandas 
identificadas pelos Professores Coordenadores de agrupamentos de unidades escolares e Supervisores.  

Seção VI  

Do Papel da equipes do Órgão Central  

Artigo 12 - Considerando o caráter integrador e formativo do Projeto de Acompanhamento Pedagógico 
Formativo, a gestão do Projeto será compartilhada entre a Coordenadoria Pedagógica - Coped, a Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - Efape e as Subsecretarias de Acompanhamento 
da Grande São Paulo e do Interior, por meio do Comitê Central de Acompanhamento Pedagógico.  

§ 1º - Cabe à Coped, por meio da Equipe Central de Gestão do Acompanhamento Pedagógico (ECGAP), 
estabelecer diretrizes, definir as pautas prioritárias para as reuniões de acompanhamento pedagógico e 
acompanhar e apoiar a implementação da execução do Projeto.  

§ 2º - Cabe à Efape, por meio do Equipe Central de Formação do Acompanhamento Pedagógico (ECFAP), dar 
suporte formativo frequente para os profissionais da educação responsáveis pelo acompanhamento 
pedagógico, quanto às estratégias de acompanhamento formativo e quanto às temáticas definidas pela Coped 
que serão foco do Acompanhamento Pedagógico. 

 § 3º - Cabe às Subsecretarias de Acompanhamento da Grande São Paulo e do Interior participar das reuniões 
do Comitê Central de Acompanhamento Pedagógico.  

Artigo 13 - São atribuições da Equipe Central de Gestão do Acompanhamento Pedagógico/Coped:  

I - orientar e acompanhar frequentemente as Diretorias de Ensino (DE) quanto à distribuição/alocação de 
Professores Coordenadores de agrupamentos de unidades escolares;  

II - definir periodicamente temas e pautas que nortearão o foco do Acompanhamento Pedagógico Formativo, 
orientando os Supervisores pontos focais do Acompanhamento Pedagógico Formativo e Professores 
Coordenadores de agrupamentos de unidades escolares sobre como realizar a execução dessas pautas; 

 III - orientar os Supervisores pontos focais do Acompanhamento Pedagógico Formativo e Professores 
Coordenadores dos agrupamentos de unidades escolares sobre as prioridades que devem ser observadas na 
realização do Acompanhamento Pedagógico Formativo e os encaminhamentos necessários;  
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IV - alinhar com a Efape as necessidades formativas dos profissionais da educação, responsáveis pelo 
Acompanhamento Pedagógico Formativo;  

V - acompanhar a realização das rotinas do Projeto nas Diretorias de Ensino e unidades escolares, oferecendo 
devolutiva formativa para os Professores Coordenadores dos agrupamentos de unidades escolares e 
Supervisor ponto focal do Projeto;  

VI - analisar frequentemente os registros dos relatórios de acompanhamento pedagógico, obtendo insumos 
para as definições das próximas pautas formativas de acompanhamento e oferecer devolutivas individuais aos 
Supervisores pontos focais do Acompanhamento Pedagógico Formativo e Professores Coordenadores dos 
agrupamentos de unidades escolares;  

VII - realizar alinhamento de ações com os Supervisores pontos focais do Acompanhamento Pedagógico 
Formativo e Professores Coordenadores dos agrupamentos de unidades escolares, reforçando o trabalho 
articulado de rede e o apoio específico a cada Diretoria de Ensino.  

Artigo 14 - São atribuições da Equipe Central de Formação do Acompanhamento Pedagógico/Efape:  

I - realizar formações considerando as necessidades formativas apresentadas pela ECGAP/Coped, com o 
objetivo de fortalecer e subsidiar as equipes de Acompanhamento Pedagógico com estratégias e metodologias 
que contribuam para as ações do acompanhamento pedagógico;  

II - acompanhar a realização das rotinas do Projeto nas Diretorias de Ensino e unidades escolares, com foco 
em subsidiar o planejamento das formações.  

Artigo 15 - Caberá à Coordenadoria Pedagógica - Coped à Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos 
Profissionais da Educação - Efape, e à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH - na 
conformidade das respectivas áreas de competência, publicar instruções que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do que dispõe a presente resolução.  

Artigo 16 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA CGRH-10, de 9-4-2021 – DOE 10-4-2021 

 

Estabelece os procedimentos de desligamento dos integrantes do Quadro de Apoio Escolar-QAE, em 
decorrência do Concurso de Remoção – 2020 

 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, com base no disposto no § 3º, 
do artigo 60, da Lei 10.261/68 e considerando a Remoção, por União de Cônjuges e por Títulos, de integrantes 
do Quadro de Apoio Escolar - Agente de Serviços Escolares, Agente de Organização Escolar, Assistente de 
Administração Escolar e Secretário de Escola, expede a presente Portaria: 

Artigo 1º - Os titulares de cargo removidos serão desligados da unidade de origem, em 15-04-2021, devendo 
assumir o exercício na unidade de destino a partir de 15-04-2021 até 23-04-2021. 

Artigo 2º - Os removidos que, na data da publicação do ato, se encontrarem em gozo de férias ou em licença, 
cujo saldo ultrapasse a(s) data(s) a que se refere o artigo 1º desta Portaria, 

deverão comunicar esta situação ao superior imediato no órgão ou na unidade de destino e assumir exercício 
no primeiro dia útil subsequente ao último dia do impedimento. 

Artigo 3º - Os removidos que se encontrem afastados, designados ou nomeados em comissão junto a outro 
órgão/unidade, 
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poderão permanecer nessa situação, devendo comunicar ao órgão/unidade de destino sua assunção de 
exercício por ofício, na data de publicação do ato de remoção. 

Artigo 4º - O servidor designado Gerente de Organização Escolar – GOE que tenha sido removido poderá 
permanecer designado na referida função gratificada, aplicando-se o disposto no artigo 3º desta Portaria, 
quando for o caso, e, devendo apostilar a alteração de sede de classificação do cargo. 

Artigo 5º - No caso de cessação da designação de Gerente de Organização Escolar – GOE na unidade de 
origem, o servidor removido poderá concorrer a nova vaga quando surgir na unidade de destino ou em outra, 
em conformidade com a legislação pertinente, desde que a unidade escolar comporte a referida função 
gratificada. 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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BOLETIM SEMANAL SUBSECRETARIA EXTRAORDINÁRIO Nº 316/2021  
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Links disponíveis: 

 

Tutorial Fluxo de Aprovação: 

https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/Tutorial-Vacina-J%c3%a1-
Educa%c3%a7%c3%a3o-Fluxo-de-Aprova%c3%a7%c3%a3o.pdf 

 

Merenda em Casa: 

https://merendaemcasa.educacao.sp.gov.br/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/Tutorial-Vacina-J%c3%a1-Educa%c3%a7%c3%a3o-Fluxo-de-Aprova%c3%a7%c3%a3o.pdf
https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/Tutorial-Vacina-J%c3%a1-Educa%c3%a7%c3%a3o-Fluxo-de-Aprova%c3%a7%c3%a3o.pdf
https://merendaemcasa.educacao.sp.gov.br/
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 Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

A partir de 16/03/2021, o funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público 

ocorrerá no horário das 10h às 16h. Porém, a entrada continua controlada na recepção, com 

atendimento por agendamento.   

  

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes, preferencialmente via e-mail ou 

telefone.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento por agendamento. 

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE  

(19) 3803 1603 
desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO 

(19) 3803 1649 
desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ADELMO DA SILVA – PCNP CONVIVA 
adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PCNP Língua Portuguesa clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
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EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA – FILOSOFIA/SOCIOLOGIA foliveira@professor.educacao.sp.gov.br 

FERNANDA MARIA CODOGNO – PROJETOS ESPECIAIS Fernanda.codogno@educacao.sp.gov.br 

GISELE APARECIDA LIMA - PCNP Língua Portuguesa giselelima@professor.educacao.sp.gov.br 

JANETE NERY RODRIGUES – PCNP CONVIVA janetenery@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO – BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – MATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
mailto:giselelima@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:janetenery@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:castroregina@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
mailto:luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br
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PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a 

ser gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos 

para os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a 

fim de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata de um assunto geral da Secretaria. 

A Escola pode passar o nº do  0800 da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que atende até 

celular e todos os DDDs. 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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PEDAGÓGICO 

  

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

 

PROGRAMAÇÃO ATPC 

Segue a programação das ATPC da próxima semana (12 a 16/04/2021) para 

os segmentos EF - Anos Iniciais, EF - Anos Finais e EM. 

Observações: 

A. Salientamos a importância de orientarem os professores das suas Unidades Escolares 

para que não se percam nos horários e canais/links das formações. 

B. Em anexo, reenviamos o cronograma integrado das ATPC e reuniões de trabalho. 

Informações a respeito das reuniões de trabalhos de Língua Portuguesa e Matemática 

As reuniões de trabalho (PC, PCNP e PAC) ocorrem pelo menos uma semana antes das 

formações com os professores durante as ATPC. O objetivo destas será orientar os profissionais 

da Educação sobre as temáticas das ATPC da semana (visão geral) e apresentar a eles o roteiro 

de planejamento que será desenvolvido na ATPC da escola. 

As reuniões de trabalho seguem a seguinte rotina: 

• Quinzenalmente transmissão ao vivo pelo canal Gestão; 

• Segunda Feira: Anos Finais e EM – Matemática, às 8h30 e – Língua Portuguesa às 

09h15; 
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• Terça Feira: Anos Iniciais – intercalado Língua Portuguesa e Matemática, às 13h30. 

 Nesse sentido, destacamos: 

 Reunião para EF (Anos Finais) e EM: PC, PAC e PCNP: 

Assunto  

Formação dos Formadores  

PC + PAC + PCNP 

EF (Anos Finais) e EM 

Matemática - EFAFEM 

Recuperação e Aprofundamento – 

Sequência de Atividade 1 – Vol. 2 

12/14 – 08h30 - APP CMSP 

Canal Gestão 

Língua Portuguesa - EFAFEM 

Recuperação e Aprofundamento – 

Sequência de Atividade 1 – Vol. 2 

12/04 – 09h15 - APP CMSP 

Canal Gestão 

  

Reunião para EF (Anos Iniciais): PC e PCNP: 

Assunto  

Formação dos Formadores  

PC + PCNP 

EF (Anos Iniciais)  

Língua Portuguesa - EFAI -  

Recuperação e Aprofundamento – 

Sequência Didática 5 – Vol 1 e 

Sequência Didática 1 – Vol. 2 

13/04 – 13h30 - APP CMSP 

Canal Gestão 

  

 Atenciosamente,  
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ANOS INICIAIS 
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ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
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Cronograma integrado das ATPC e Reuniões de Trabalho – 1º Bimestre 

 

Prezados(as) Diretores(as) e Professores(as) Coordenadores(as),  

 

Com o objetivo de apoiar a organização e o planejamento dos professores e demais 

profissionais da Educação, a EFAPE disponibilizou no Comunicado Conjunto Externo 

Subsecretaria nº 313, de 01/04/2021, o cronograma atualizado das ações formativas do 1º 

Bimestre, relacionadas às ATPC e Formações do Programa de Recuperação e Aprofundamento, 

com foco nas Sequências Didáticas e de Atividades.  

 

Objetivo do cronograma  

O Cronograma Integrado tem como principal objetivo organizar as agendas de ATPC e 

Formações do Programa de Recuperação e Aprofundamento. Neste documento, estão 

disponíveis as datas, os horários, os canais das transmissões, suas reprises e as pautas das 

formações desenvolvidas pela EFAPE entre outras informações. O cronograma visa ainda a 

auxiliar os professores e profissionais da Educação na organização e planejamento de suas 

atividades, além de estruturar uma trilha formativa entre Órgão Central, Diretorias de Ensino e 

Unidades Escolares.  

As ações formativas foram organizadas a fim de apoiar os professores na implementação 

do Currículo, explorando temáticas referentes aos programas e projetos estratégicos da SEDUC-

SP e no desenvolvimento das habilidades essenciais para o estudante poder seguir sua trajetória 

escolar, garantindo o que deverá aprender, bem como rever e recuperar os conhecimentos que 

não foram apreendidos.  

 Boletim Efape 2021/68 - https://drive.google.com/file/d/1gGUrfQBxL2bEKtwtd6sl9rTXFxdoJrUi/view  

 

 Cronograma atualizado das ações formativas do 1º Bimestre -

 https://drive.google.com/file/d/1nfawhKq8lL2rbkF3mg6FjJv2SxBe_VU5/view  

 

Não deixem de consultá-lo!  

 

Atenciosamente, 

Equipe EFAPE 

https://drive.google.com/file/d/1gGUrfQBxL2bEKtwtd6sl9rTXFxdoJrUi/view
https://drive.google.com/file/d/1nfawhKq8lL2rbkF3mg6FjJv2SxBe_VU5/view
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AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM EM PROCESSO - AAP 1/ 2021 - Digital 

 

Prezados(as) Gestores(as) Escolares e equipes da Diretoria de Ensino,  

 

Aproveitamos para lembrá-los, conforme Comunicado 304/2021: 

1- a aplicação da ADE (Avaliação Diagnóstica de Entrada) deverá ocorrer até 16/04, seguida da 

digitação dos resultados na SED (a priori, até 23/04). 

2- está disponível aos estudantes, até 23/04 - na Plataforma CAEd, a 1ª Sequência de atividades 

digitais de Língua Portuguesa e Matemática, sendo de extrema importância a participação dos 

nossos discentes em mais esta etapa que vem contribuir para o planejamento de novas ações.  

 

Abaixo seguem orientações acerca da 1ª AAP digital 2021 que recebemos da 

COPED/Subsecretaria: 

Considerando o atual contexto e a importância de otimizarmos, sob a ótica da educação híbrida, a 

utilização de novas tecnologias como ferramentas importantes no apoio às atividades escolares, 

informamos que será realizada, no âmbito do Programa de Recuperação e Aprofundamento da 

SEDUC, a Avaliação da Aprendizagem em Processo referente ao primeiro bimestre – AAP 

1/2021, em edição digital, após aplicação piloto na AAP 3/2020 ( a primeira a usar esta 

tecnologia ). 

No formato digital está envolvida a integração entre as plataformas da SED – Secretaria Escolar 

Digital e do CAEd/UFJF – Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, planejada especialmente para apoiar as avaliações processuais e 

formativas.  

A AAP 1 conterá itens baseados nas habilidades essenciais do currículo, correspondentes ao 

primeiro bimestre, e nas habilidades que compõem os marcos de desenvolvimento (constantes na 

plataforma CAEd) que incluem habilidades do ano/série em curso e também de anos anteriores. 

A partir desta edição, teremos mais um avanço e aprimoramento nas ações de apoio e 

acompanhamento da aprendizagem, com importante inovação que ampliará as áreas avaliadas 

pelas AAP, ficando assim constituída: 
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- Prova de Língua Portuguesa – AAP 1 – destinada aos alunos do 1º ano do ensino fundamental 

até a 3ª série do ensino médio. 

- Prova de Matemática – AAP 1 - destinada aos alunos do 1º ano do ensino fundamental até a 3ª 

série do ensino médio. 

- Prova de Ciência Humanas – AAP 1 Intermediária – destinada aos alunos do 4º ano do ensino 

fundamental até a 3ª série do ensino médio, com itens da respectiva área, conforme etapa da 

escolaridade avaliada.  

- Prova de Ciências da Natureza – AAP 1 Intermediária – destinada aos alunos do  4º ano do 

ensino fundamental até a 3ª série do ensino médio, com itens da respectiva área, conforme etapa 

da escolaridade avaliada.  

O período previsto para aplicação da AAP 1 é de 12 a 30 de abril de 2021. As provas estarão 

disponíveis para realização pelos alunos na Plataforma CAEd, e poderão ser acessadas 

remotamente pelos estudantes ou, quando for o caso, acessadas nas unidades escolares para 

aqueles que precisarem, com apoio da equipe escolar, sempre seguindo as orientações e 

protocolos de segurança sanitária orientados à rede. No link 

https://drive.google.com/file/d/1S0yL0bP84tyqB8hpRhR1oHkOpvCnimyR/view?usp=sharing 

poderá ser encontrado o Tutorial utilizado na AAP 3/2020, relembrando os procedimentos para o 

acesso às provas na plataforma.   

As provas do 1°, 2° e 3° anos do Ensino Fundamental terão apoio de vídeo para aplicação, 

disponível também na Plataforma. 

Os estudantes público-alvo da educação especial que necessitarem de ampliação das provas, 

deverão utilizar tablet ou computador que disponham de recurso para a ampliação necessária, 

utilizando igualmente a Plataforma CAEd para sua resolução. Na impossibilidade do acesso em 

casa, as provas poderão ser acessadas nas unidades escolares, com apoio do professor 

especializado, sempre seguindo as orientações e protocolos de segurança sanitária orientados à 

rede. 

Posteriormente ao processo de aplicação os dados e informações resultantes desta avaliação 

serão estatisticamente processados e disponibilizados na Plataforma CAEd, incluindo 

participação, desempenho por habilidades avaliadas (DE, escola, turma, aluno, prova) e 

orientações pedagógicas relativas às habilidades diagnosticadas como prioritárias, para apoio às 

ações pedagógicas junto aos estudantes.  

https://drive.google.com/file/d/1S0yL0bP84tyqB8hpRhR1oHkOpvCnimyR/view?usp=sharing
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Agradecemos sua constante colaboração e solicitamos informar as equipes de sua Diretoria bem 

como as equipes das unidades escolares de sua circunscrição.  

Atenciosamente, 

COPED/SUBSECRETARIA 
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RECURSOS HUMANOS 

 

  

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

Os servidores nascidos no mês de ABRIL deverão realizar o recadastramento anual até o 

dia 30/04. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão . 

O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  
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https://www.youtube.com/watch?v=b2DzVyfE3-Y)

https://www.youtube.com/watch?v=b2DzVyfE3-Y

